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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

0oB í/ZOZ;
EMENDA ADITTvA N. t2024 Ao pRoJETo tr r,rr onnrNÁRIA N.096/2024

Propõe emenda aditiva ao projeto de Lei
Ordinário n' 096/2024, que ,,Dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2025, e dá outras
providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. I' FiCA AdiCiONAdA A AÇÃO 2066 _ ATENÇÀO INTEGRAL E INTERGERACIONAI À
PESSOA IDOSA dO PROGRAMA OO7 - ATENÇÃO INTEGRAL À PESSOE IDOSA,;
ANEXO III - METAS E PzuORIDADES 2025 do projeto de Lei n.096t2024.

Art.2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGTSLATIVO DA CÂMARAMUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE Df,2024.
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5/Ána^a qah";D,- Adriana Ger6nimo
Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara

Partido Sociatismo e Liberdade _ pSOL
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTAIEZA

GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

A Lei de Diretrizes orçamenuirias (LDo) se constirui em uma das Leis orçamentárias cujabase constitucional se encontra no art. r65, II, da constituição Federar de 19gg. para além deorientar a elaboração da Lei orçamentríria Anual, u-u J* rrnço.s da LDo é estaberecer asmetas e prioridades da Administração.pública para o exercicio financeiro posteri;;;;;.
qrevjsio do art. 165, §2o, da Constituição Éederal ã" jqss e do art. iz:, O+l iá. rciOrgrânica do Município de Fortaleza.

A presente emenda objetiva, neste contexto, acrescentar a ação orçamentária mencionada aoAnexo III (Das Metas e prioridades) no texto ao irio zozs, considerando a avariaçãopolítica desra Mandata da necessidaáe de fortateciment" a", pàrr,i"àr1ilil;r-;l;;, 
"atenção integral à pessoa idosa, poritica que está ausente das metas e prioria";;p"."

2025 no PLDO em trâmite.. A lnclusão desta uçao,-port*ro, garante que essa área serápriorizada na execução das políticas públicas no exercíciã firr*."i.o de 2025.

JUSTIFICATIVA

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade _ PSOL
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